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ESIAOO DO IOCÀ TIÍIS

PREFEITURA MUNICIPAL OC OIANÓPOTIS

15
LEI Ne 531/ 90 de fevereiro de 1!90

,'REGULÁSíENTA Â LEI DE 26g/73 QUE

ÂUTORIZA O EXECUTIVO Â FIMÂR O I

CONVENIO COM INL CÂMARÁ MUNICI.

PÂL DE DIÂNdPOLIS. E9t8dO dO TO.

cantins que eprovou, e EU Prefeito Municipal , sacic.-o a seguinto

lei:

Art. l?- Pioa a leí ?68/73 de 08 de rnaio de .

(1989) 1973, com a seguinte redação:

§ 1e- A Biblioteca Púb1ica l.Íunicipal Josá Lu-

dovico de Alneida. suboroinada a Administração da Prefeitura Mu-

niclpal de Dian6po 1 i s-Tocantins.

§ 2e- Fica o Senhor Prefeito líunicripal autor!

zado a contÍatar funcionários para o serviço <la referida biblio-
tecar pÍopondo a inclusão nos orçamento anúais. <le verba especi-

almente destinada a este f im.

§ 3e- Fica o Sr. Prefeito líunicipal autorizado

a fir:nar convênios con entidade cultural estadual e con Institu-
to Naclonal do Livro/Fundação Nacional pr6-Ieitura, do Ministãrio
da Educeção c Culturar para efeito de integração da referida bi-
bliotcca e ao sistcmâ nacional de bibliotecas públicas e rccebi-
nênto dc toda a assistência prGvlsta às Unidades convcnladas.

§

Art. 2?- Esta lei entraráem vigor na data de r

t
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sua publicação, revogadas as drsposrçõcs en contrírio.
cabincte do prefefto lfunicipal de Dian6polis.
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